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ADITIVO Nº 1 

AO CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE GÁS NATURAL 

CELEBRADO ENTRE 

MGAS COMERCIALIZADORA DE GÁS NATURAL LTDA. 

E 

COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA – SCGÁS 
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ADITIVO Nº 1 AO CONTRATO DE 
COMPRA E VENDA DE GÁS NATURAL 
QUE ENTRE SI CELEBRAM MGAS 
COMERCIALIZADORA DE GÁS 
NATURAL LTDA. E COMPANHIA DE GÁS 
DE SANTA CATARINA – SCGÁS 

Pelo presente instrumento,  
 
MGAS COMERCIALIZADORA DE GÁS NATURAL LTDA. com endereço na R. Visconde de Pirajá, 572 
– sala 701, Rio de Janeiro | RJ | 22410-002, inscrita no CNPJ sob o nº 48.516.886/0001-57, autorizada 
pela ANP a atuar como Agente Comercializador de gás natural, por seus representantes legais abaixo 
assinados, doravante denominada “VENDEDORA”; e 
 
COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA – SCGÁS, com sede na Rua Antônio Luz nº 255, 
2º andar, – CEP 88010-410, Cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o Nº 86.864.543/0001-72, neste 
ato representada na forma de seu estatuto social, na qualidade de compradora, doravante denominada 
“COMPRADORA”. 
 
Individualmente referidas como “PARTE” e conjuntamente como “PARTES”. 
 
CONSIDERANDO QUE:  

(i) as PARTES celebraram, em 24/10/2024, o Contrato de Compra e Venda de Gás Natural 
(doravante, “CONTRATO”), que entrou em vigor na data de sua assinatura; 

(ii) as PARTES identificaram que, por um erro de digitação, a tabela contida na CLÁUSULA 
QUARTA – QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATADA dispôs sobre o Período de Fornecimento 
do Gás como sendo janeiro “e” dezembro de 2025, quando o correto deveria ter sido estipular 
o período de janeiro “a” dezembro de 2025, de forma a refletir o suprimento do GÁS acordado 
entre as PARTES para todo o ano de 2025; 

(iii) nos termos da CLÁUSULA QUARTA – QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATADA, há previsão de 
redução da QDC proporcional à participação da VENDEDORA no portfólio da COMPRADORA, 
quando da migração de usuários para o mercado livre; 

(iv) as PARTES visam, por meio deste ADITIVO Nº 1, corrigir o erro de digitação verificado na 
referência ao Período de Fornecimento, com efeitos retroativos a data de assinatura do 
CONTRATO, bem como ajustar a QDC do CONTRATO com eficácia a partir de 01/05/2025, 
com base no Ofício SCGÁS 012/25, relativo à migração de consumidor da SCGÁS para o 
mercado livre de Santa Catarina; e 

(v) nos termos do item 22.2 do CONTRATO, qualquer modificação deve ser acordada mediante a 
celebração de termo aditivo assinado pelas PARTES. 

RESOLVEM as PARTES celebrar o presente aditivo nº1 ao CONTRATO (“ADITIVO N° 1”), nos termos e 
condições a seguir dispostos: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – VIGÊNCIA E EFICÁCIA 

1.1 Este ADITIVO Nº 1 passa a vigorar e ter efeitos a partir da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO  

2.1. O presente ADITIVO N°1 tem por objeto alterar as seguintes cláusulas: (i) QUARTA 
QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATADA, (ii) CLÁUSULA VINTE E DOIS – DISPOSIÇÕES 
GERAIS, nos termos das cláusulas a seguir. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES AO CONTRATO 

 
3.1. As PARTES acordam ajustar a CLÁUSULA QUARTA do CONTRATO para (i) retificar, com 
efeitos retroativos a data de assinatura do CONTRATO, a referência ao Período de Fornecimento, de 
forma a contemplar o suprimento do GÁS negociado entre as PARTES para os meses de janeiro a 
dezembro de 2025, e não apenas os meses de janeiro e dezembro de 2025, como equivocadamente 
constou do referido instrumento, assim como (ii) ajustar a QDC do CONTRATO para o Período de 
Fornecimento a partir de 01/05/2025, em função da migração de usuário da SCGÁS para o mercado livre 
de Santa Catarina, de forma a reduzi-la proporcionalmente à participação da VENDEDORA no portfólio 
da COMPRADORA, nos termos do item 4.4 do CONTRATO. Em virtude das alterações acima, a tabela 
contida na CLÁUSULA QUARTA do CONTRATO passa a vigorar com os seguintes valores: 
 

“CLÁUSULA QUARTA – QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATADA 
 
 

A Quantidade Diária Contratada (QDC) será determinada de acordo com a tabela abaixo: 
 

Período de Fornecimento 
QDC 

(m³/dia) 

01/01/2025 a 30/04/2025 105.000 

01/05/2025 a 31/12/2025 100.496 

 
(...)” 
 

3.2. Em virtude, ainda, da redução da QDC estabelecida no item 3.1 acima, as PARTES acordam 
ajustar o item 22.7 da CLÁUSULA VINTE E DOIS do CONTRATO, a qual passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
 

“22.7. Valor estimado do Contrato. 
 

As Partes concordam que o valor total estimado deste Contrato é de R$ 68.745.555,03 
(sessenta e oito milhões, setecentos e quarenta e cinco mil, quinhentos e cinquenta e cinco 
reais e três centavos).” 

CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1. Ficam ratificadas, para todos os efeitos de direito, as demais Cláusulas e condições do CONTRATO 
ora aditado, naquilo que não contrariarem o disposto no presente ADITIVO Nº 1. 

4.2. Qualquer termo grafado em maiúsculas que não seja definido no presente ADITIVO Nº 1, no singular 
ou no plural, terá o significado que lhes é atribuído no CONTRATO. 

4.3. As PARTES declaram que obtiveram todas as autorizações societárias e legais cabíveis para a 
celebração do presente ADITIVO Nº 1. 

4.4. Cada uma das PARTES declara, pelo presente, que: 

a) este ADITIVO Nº 1 constitui obrigações legais, válidas e vinculantes, exequíveis de acordo com 
seus termos e condições; 

b) todas as autorizações necessárias para permitir a celebração e a execução de suas obrigações 
neste ADITIVO Nº 1 foram obtidas e estão e permanecerão em pleno vigor; e 

c) a assinatura, celebração e execução deste ADITIVO Nº 1 não entrará em conflito com (i) qualquer 
contrato que as PARTES tenham celebrado; (ii) seus documentos constitutivos; (iii) legislação em 
vigor; (iv) decisão judicial; ou (v) normas regulatórias. 

  






